PARECER Nº 08/2008 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL RELATIVO À PROPOSTA DA DN SOBRE A POLÍTICA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ASSOCIAÇÃO
Aprovado por unanimidade na 5ª reunião do CFJ.

I - Considerações Prévias

Os Estatutos da ACAPO, na redacção que lhes foi dada na última revisão estatutária , consagram a obrigatoriedade da Direcção Nacional (DN) submeter à Assembleia de Representantes (AR) a proposta da política de prestação de serviços da Associação, após consulta às Direcções de Delegação (DD's) e obtido o Parecer do Conselho Fiscal e de Jurisdição (CFJ).
Não se trata, portanto, de alargar a competência da DN a novas matérias, mas tão-somente de autonomizar, no elenco de competências estatutárias do executivo nacional, uma área assaz importante para a instituição e concomitantemente para os seus associados e utentes. Exige-se agora, com força estatutária, que a política de prestação de serviços da Associação seja planificada de modo sistemático e global, abandonando-se o tratamento parcelar e ocasional que por regra era objecto.

Como acima foi expresso, o preceito estatutário é novo, não havendo por isso uma prática associativa estabilizada no que concerne aos procedimentos que dele derivam.

Nesta medida, com o intuito de harmonizar procedimentos, o CFJ considera pertinente fazer algumas considerações prévias ao Parecer que estatutariamente está obrigado a emitir sobre a matéria em apreço.

Neste contexto, o CFJ entende:

a) o documento relativo à política de prestação de serviços da Associação, previsto na alínea e), N.O. 1 do Artigo 21.º dos Estatutos da ACAPO, é um documento, após aprovação na Ar, válido para o mandato;

b) porém, nada obsta que, no decurso do mandato e perante circunstâncias supervenientes justificativas, a DN proponha alterações, devendo para o efeito respeitar-se na íntegra a tramitação prevista para o acto de aprovação, nomeadamente consulta às DD’s, parecer do CFJ e submissão à votação na AR;

c) pode uma DN, reconhecendo a validade da política de prestação de serviços do executivo anterior, ratificar o documento sobre o assunto vigente no mandato precedente, devendo no entanto colocá-lo novamente, no   início do seu mandato, à consulta das DD’s, obter parecer do CFJ e levá-lo à AR porque, não obstante tratar-se dum documento já aprovado, só retomará legitimidade no novo mandato se os titulares dos órgãos intervenientes exercerem o direito de participação.

d) contrariamente aos pareceres do CFJ relativos ao Plano de Actividade e Orçamentos, ou os relativos aos Relatórios de Actividades e Conta de Gerência, os quais se destinam a ajudar os senhores Representantes na tomada de decisão, o parecer do CFJ sobre o documento em apreço destina-se essencialmente a aferir da conformidade legal e estatutária do documento, sem prejuízo de apreciação sobre o mérito, devendo por isso 
ser tomado em consideração no momento em que é votado em reunião da DN. Este entendimento extrai-se do enquadramento estatutário que prevê a emissão de parecer por parte do CFJ sobre esta matéria, o qual, não constando do elenco de competências do CFJ, surge apenas a par das consultas às DD’s em sede da norma supracitada, inserta no elenco de competências da DN. Este parecer tem carácter obrigatório e não vinculativo.

II - Comentários Gerais

O CFJ considera que o documento em apreço se revela bem estruturado, conciso quanto basta sem ser lacunoso, ou seja, abrangente no que respeita às matérias que devem ser presentes na definição da política de prestação de serviços no âmbito da ACAPO.

No documento em apreço é possível distinguir as seguintes partes essenciais:
a) enquadramento jurídico, conforme as referências no preâmbulo;
b) definição do âmbito objectivo e subjectivo dos serviços a prestar pela ACAPO, conforme aos pontos 1, 2 e 3;
c) definição de princípios conformadores da política de prestação de serviços da instituição, elencados em 4;
d) definição de estratégia reivindicativa e de actuação, expressa de 5 a 8;

e) fixação de níveis e áreas de actuação, enumerados de 9 a 11;

f) orientações de natureza procedimental, em 12 e 13.

III - Comentários Específicos

Sem prejuízo do muito mérito e interesse que o CFJ reconhece neste documento, chama a atenção para os seguintes pontos específicos:

a) No: 5 onde se escreve que  “a Política de Prestação de Serviços levada a cabo pela ACAPO é conjuntamente  definida, implementada e coordenada a nível nacional sendo a sua execução descentralizada”, mais correcto seria dizer-se (…)sendo a sua execução desconcentrada…
É que a descentralização pressupõe um nível de autonomia que, por opção, os Estatutos não conferiram às DD’s em matéria de definição da política de prestação de serviços e este documento não atribui ao nível da coordenação e implementação. Às DD’s compete apenas executar, sob a coordenação da DN. As DD’s são nesta matéria meras executoras das políticas a DN, resultando daqui uma mera desconcentração de poderes e não uma autêntica descentralização de atribuições.

b) No: 7 onde se escreve “nesta medida, quando resultantes de contratualização com autoridades públicas e tendo em vista serem executadas em substituição destas, o 
financiamento dos encargos assim resultantes das acções a desenvolver deverão ser garantidos a 100% pela entidade substituída.
O CFJ interpreta este dispositivo como tendo natureza programática, um objectivo a prosseguir, vinculativo para as DN, e não como uma norma imperativa a cumprir “ipsis verbis” logo que aprovada. A interpretar -se neste último sentido, a Associação teria que de imediato, aprovada esta proposta, apenas prestar serviços naquelas áreas que fossem financiadas a 100%. Ora sabemos que no actual quadro de compromissos entre a ACAPO e a Segurança Social, o financiamento das actividades ainda está distante da comparticipação a 100 %, no melhor dos casos, separa-nos 20 %do financiamento pleno.

Assim propomos a seguinte redacção:

7 - Nesta medida, quando resultantes de contratualização com autoridades públicas e tendo em vista serem executadas em substituição destas, o financiamento dos encargos assim resultantes das acções a desenvolver deverá, tendencialmente, ser garantido a 100% pela entidade substituída. 

c) No: 8 - Sempre que a contratualização incida sobre áreas não fundamentais para a autonomia e qualidade de vida do Associado ou utente, como por exemplo actividades de âmbito recreativo, cultural ou de lazer, e implicando tal contratualização encargos não inteiramente assumidos pela entidade pública substituída, o custo remanescente dos serviços prestados será repercutido pela ACAPO sobre os beneficiários das acções, sob a forma de comparticipações.”

Entende o CFJ que, no que concerne às comparticipações dos utentes e associados, deve a ACAPO orientar-se pelo princípio da diferenciação positiva, que consiste na flexibilização e modulação das comparticipações em função dos rendimentos dos beneficiários (Ver Artigo 10.º da Lei 4/2007, que aprova as Bases Gerais do Sistema de Segurança Social).

De momento, o CFJ apenas sugere que fique em aberto a possibilidade da DN poder, posteriormente, por via regulamentar, fixar critérios que lhe possibilite um tratamento mais favorável para os associados e utentes mais desfavorecidos, propondo a seguinte alteração:

8 - Sempre que a contratualização incida sobre áreas não fundamentais para a autonomia e qualidade de vida do Associado ou utente, como por exemplo actividades de âmbito recreativo, cultural ou de lazer, e implicando tal contratualização encargos não inteiramente assumidos pela entidade pública substituída, o custo remanescente dos serviços prestados será repercutido pela ACAPO sobre os beneficiários das acções, sob a forma de comparticipações, tendo em consideração a situação social e financeira dos interessados.

IV - Conclusão
1 - Conforme informação prestada pelo Sr. Presidente da DN, foi efectuada consulta às DD’s e, emitido que está o Parecer deste Conselho, foram respeitados os procedimentos estatutários que devem anteceder a aprovação na AR;

2 - Ressalvadas as observações feitas no Capítulo anterior, o CFJ não vislumbra quaisquer impedimentos legais ou estatutários que obstem à aprovação deste documento;

3 - Sendo cada vez mais patente a abertura dos serviços da ACAPO a utentes não sócios, o CFJ recomenda à DN que, onde for possível, isto é, nas actividades que não dependam de financiamento público, haja um tratamento preferencial perante o utente associado, política que servirá como compensação ao pagamento da quota e como estímulo à adesão dos utentes não sócios.
Lisboa, 1 de Novembro de 2008.
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